INDICAÇÃO  nº   /2019

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

Os (as) Vereadores(as)subscritores(as) da presente indicação, na forma prevista no artigo 114 do Regimento Internoe art. 1º, X, do Decreto-Lei nº. 201/67, apresentam a presente INDICAÇÃOpara que o Sr. Prefeito Municipal proceda à imediata suspensão do disposto na LEI nº. 4.596/2017, principalmente no que diz respeito aos eventuais atos que objetivem a alienação do Terreno/Prolongamento da Rua Rabilonga Vermelha, ante o público e manifesto descumprimento pela Empresa RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANÁ S.A (VIAPAR) do último Acordo celebrado com esta Administração.

Outrossim, requer seja encaminhado PEDIDO DE PROVIDÊNCIASao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS – PR,a fim de que seja analisada a viabilidade de imediata rescisão do supracitado pacto celebrado com a Empresa VIAPAR.
Arapongas – PR, aos 25/03/2019.
Adauto Fornazieri             Angélica Ferreira
Aroldo César PaganAdemir Gallo Esplendor
Cleide Bisca  Fernando H.Oliveira

Reivaldo dos Santos
